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SUMÁRIO 

 
Atos do Poder Executivo – Decreto nº 066/2025                        1 
 

 
 
 
DECRETO nº 66/2025, de 30 de maio de 2025. 
 

Aprova o Regimento Interno da 2ª Conferência 
Municipal da Cidade de Novo Jardim-TO, na forma 
que especifica: 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, e nas diretrizes do 
Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades aprovado 
pela Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e do Regimento 
Interno da 6ª Conferência Estadual das Cidades, aprovado pela 
PORTARIA SECIHD Nº 45/2025, de 28 DE MARÇO DE 2025. 
CONSIDERANDO as deliberações da Comissão Organizadora da 2ª 
Conferência Municipal da Cidade de Novo Jardim-TO, constituída pelo 
Decreto nº 66 de 30 de maio, de 2025, publicado no Diário Oficial de 30 
de maio de 2025. RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 2ª Conferência Municipal 
da Cidade na forma do Anexo a esta Portaria. 
 
Art. 2º Fica designada a 2ª Conferência Municipal da Cidade de Novo 
Jardim/TO, a ser realizada em 26 de junho de 2025, na forma deste 
Regimento Interno. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Jardim, Estado do Tocantins, 
aos 30 dias do mês de maio de 2025. 
 
Súsley Albuquerque Cerqueira Prefeita Municipal 
 

 
Súsley Albuquerque Cerqueira 

Prefeita Municipal 
 
 

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Referência: Pregão Presencial nº 002/2025 
O MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM/TO torna público a presente 
ERRATA do edital do pregão presencial nº 002/2025.  A 
presente errata visa a supressão do item 5.10. e 8.31 do Termo 
de Referência. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 
5.10 A contratada deverá realizar os pagamentos dos 
fornecedores credenciados em até 10 (dez) dias úteis após 
recebimento das faturas pela contratante. 
LEIA-SE: 
 
Edital 
 
Item suprimido do Edital.  
 
ONDE SE LÊ: 
8.31. Os atestados de capacidade técnica só serão aceitos se 
emitidos até 3 (três) anos anteriores a data da licitação. 

 
LEIA-SE: 
 
Edital 
 
Item suprimido do Edital.  
 
Novo Jardim – TO, 29 de maio de 2025. 
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